


3.3.  Cada  eleitor  escolherá,  dentre  os  inscritos,  3  (três)  nomes  distintos  para
concorrer à composição do pleito.

3.4.  Membros Titulares:  serão considerados eleitos como membros titulares os 3
(três) candidatos que obtiverem maior quantidade de votos em ordem decrescente.

3.5. Membros Suplentes: serão considerados eleitos membros suplentes os 3 (três)
candidatos que obtiverem a quarta,  a quinta e a sexta colocação em número de
votos em relação ao primeiro colocado.

3.6 Cada eleitor escolherá, dentre os inscritos, a quantidade de nomes distintos que
corresponda à quantidade de vagas remanescentes, para concorrer ao pleito.

3.7  Serão  considerados  eleitos  os  candidatos  em ordem decrescente  dentro  da
quantidade de vagas remanescentes a partir da última colocação do resultado dos
itens 3.4 e/ou 3.5 deste Edital.

4 – DA HOMOLOGAÇÃO

4.1. A homologação do resultado da eleição será feita no dia 05 de outubro de 2016,
por meio de Portaria expedida pela Direção-Geral do Campus Pouso Alegre.

5 – DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

5.2. Finalizada a eleição a Comissão Eleitoral se extinguirá automaticamente.

5.3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação por meio eletrônico, no site
do Campus Pouso Alegre.

Pouso Alegre, 29 de setembro de 2016. 

COMISSÃO ELEITORAL

* Versão original assinada


